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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

(90023/2025 Compras.gov.br) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS (UASG: 988841) 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE AGENTE DE PORTARIA, VIGIA E 

SUPERVISOR EM ESCOLAS MUNICIPAIS, UNIDADES DE SAÚDE E 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA – RS, COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, INSUMOS E O 

DISPOSITIVOS PARA NOTIFICAR SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

(BOTÕES DE PÂNICO). 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.725.937,48 

 

DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 14/05/2025 às 08h30min (horário de Brasília), no endereço 

eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

  Não 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

PROCESSO Nº 138/2025 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Maria/RS, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações, sediada na Rua Venâncio Aires, Nº 2277, Bairro Centro, Cep 97010-005, 2º andar  do 
Centro Administrativo Municipal, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Executivo nº 124, de 1º de dezembro de 2023, e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de agente de portaria, vigia e supervisor em escolas municipais, unidades de saúde e 
administrativas do município de Santa Maria – RS, com disponibilização de mão de obra exclusiva, 
insumos e o dispositivos para notificar situações de emergência (botões de pânico), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada em um único grupo/lote, conforme tabela constante neste Edital. 

1.2. Não é permitida a subcontratação do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538 de 2015. 

2.5.1. A obtenção do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

2.6.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.6.3. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.6.10.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme §1º do Art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica da licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo da Contratada, a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar, pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

3.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§1º ao 3º do Art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta das licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9.3. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9, possuirá caráter sigiloso para as demais 
licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá a licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Valor unitário/mensal e total/anual do item contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, 
relativas à parte dos centavos). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto básico/projeto executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais, relativas à parte 
dos centavos, sob pena de exclusão do lance. 

5.7.  A licitante somente poderá oferecer lance de percentual superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero vírgula zero 
um por cento). 

5.9. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. As licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

5.10.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.10.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5.  Após o reinício previsto no item supra, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 
intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua proposta. 

5.17. Em relação ao grupo/lote não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

5.19.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei. 

5.19.1.3. Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho. 

5.19.1.4. Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.19.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2.  Empresas brasileiras; 

5.19.2.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.19.3.  Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios, proceder-se-á a sorteio das 
propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. (Redação dada pela Instrução Normativa SEGES/MGI N nº 79 de 12 de setembro 
de 2024). 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1.  A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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5.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

5.20.3.  O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.20.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da solicitação de “Anexo” no sistema Comprasnet, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada das Planilhas de Custos e Formação de Preços do Grupo/Lote 
(Anexo VII), e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF. 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. Para as licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 6.1.2, 
6.1.3 e 6.1.4 acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 03/2018, Art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 03/2018, Art. 29, §1º). 

6.3.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 03/2018, Art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às microempresas/empresas de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens deste Edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
Artigos 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis. 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

6.6.3. Após a fase de negociação, apresentar preço unitário e/ou global final superior ao preço 
máximo fixado pelo Município (ANEXO I). (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.8.1.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Para verificação da HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá ser apresentado: 

7.2.1. Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado. 

7.2.1.1. Em se tratando de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores. 

7.2.1.2. Quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
apresentar Decreto de autorização, e, quando a atividade assim o exigir, ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.3. Para verificação da HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA deverá ser apresentado: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão negativa de débito ou positiva 
com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito ou positiva 
com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

7.3.6. Prova de regularidade para com o FGTS - Certificado de regularidade expedido pela Caixa 
Econômica Federal. 

7.3.7. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. 

7.4. Para verificação da HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser apresentado: 

7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

7.4.2. Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa para atender plenamente o objeto. Os demonstrativos citados deverão estar 
adequados às seguintes propriedades:  

 7.4.2.1. Quanto à sua finalidade: os demonstrativos exigidos, devem possibilitar a apuração e 
avaliação de índices de liquidez e solvência do pleiteante, devendo ser compostos, no mínimo, pelo Balanço 
Patrimonial e pela Demonstração do Resultado do Exercício. 

7.4.2.2. Quanto à sua forma: devem estar adequados à legislação vigente, incluindo-se as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Normas Brasileiras de Contabilidade; contendo informação comparativa do exercício imediatamente anterior, 
Termos de Abertura e Encerramento; adicionando-se, no caso de Escrituração Contábil Digital (ECD), o Recibo 
de Entrega. 

7.4.2.3. Quanto à sua legitimidade: deverá ser comprovado seu registro junto aos órgãos 
legalmente instituídos para tal fim, como Junta Comercial Estadual ou Cartório de Notas, bem como a Receita 
Federal do Brasil; de acordo com as regras que enquadrem suas características societárias e/ou fiscais. 

7.4.2.4. Quando à sua tempestividade: em caso de empresas que não tenham apurado o 
resultado de seu primeiro ano de atividade, deverá ser apresentada cópia autenticada do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou órgão competente. 

7.4.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um) e extraídos 
do último Balanço do Exercício, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

7.4.4. Caso o memorial de cálculo não seja apresentado, o Agente de Contratação, através da Equipe 
de Apoio, reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

7.4.5. Caso a empresa apresente índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) inferiores a 01 (um), deverá comprovar ser dotada de capital social ou de patrimônio líquido igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente 
feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social. 

7.4.6. No caso de participação de consórcio de empresas, na habilitação econômico-financeira, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.6.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, haverá um acréscimo de 10 % (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
as licitantes individuais. 

7.4.7. Declaração do Licitante (Modelo Anexo II), acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

7.4.7.1. A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 

7.4.7.2. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

7.5. Para verificação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser apresentado: 

7.5.1. Comprovação de Capacidade Técnico Operacional, em nome da empresa licitante 
(proponente), através de 01 (um) ou mais atestado(s), (somatório dos atestados), fornecido por pessoa jurídica, 
de direito público ou privado, comprovando ter condições de oferecer a contento o serviço que está sendo 
licitado e comprovando a aptidão para desempenho de serviço dos seguintes itens especificados abaixo: 

7.5.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

     7.5.1.1.1. Mínimo 12 postos de trabalho na gestão de mão-de-obra, 
(representando 50% da capacidade a ser executada pela futura contratada). 

7.5.1.2. Será aceito o somatório de atestados que comprove que o licitante gerencia ou 
gerenciou serviços compatíveis com o objeto por período não inferior a três anos. 
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7.5.1.3. Será admitido a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não 
contínuos, não havendo a obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. 

7.5.1.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executados em prazo 
inferior. 

7.5.1.5. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, a cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

7.5.2. Alvará de Funcionamento em plena validade, fornecido pelo Grupamento de Supervisão de 
Vigilância e Guardas da Brigada Militar (GSVG), ou Alvará de Funcionamento da Polícia Militar e/ou órgão 
regulamentador do Estado de origem da licitante proponente devidamente visado junto ao GSVG da Brigada 
Militar, bem como a Portaria de Autorização expedida pelo mesmo GSVG. 

7.5.3. Declaração de que Instalará Escritório na cidade de Santa Maria - RS, ou em um raio 
máximo de até 12 km da cidade de Santa Maria – RS, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN 
SLTI/MP nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a 
instalação/manutenção do escritório. (Modelo ANEXO III). 

7.5.4. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 
deverá atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.5.4.1. Caso o licitante optar por realizar a vistoria prévia, será disponibilizado pela 
Administração, data e horário exclusivos para visita, a ser agendada até um dia antes da data de abertura da 
licitação, pelo telefone (055) 3174-1530, com a servidora Jose Aline Munhoz Walter, ou por representante deste 
Órgão, designado para esse fim, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 

7.5.4.1.1. Caso o licitante optar por realizar a vistoria prévia, deverá apresentar 
declaração assinada pelo seu representante legal ou responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, conforme declaração modelo ANEXO IV-A. 

7.5.5. Caso o licitante optar por “não” realizar vistoria prévia, poderá substituir a declaração 
exigida anteriormente, por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo ANEXO IV-B. 

7.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.6.1. Na hipótese de a licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório competente ou por cópia simples. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

7.9. Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.10. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 03/2018, Art. 4º, §1º, e Art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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7.13. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 03/2018, 
Art. 7º, caput). 

7.13.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 03/2018, Art. 7º, parágrafo único). 

7.14. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação a licitante vencedor. 

7.15.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do projeto básico/projeto executivo 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas da 
licitante mais bem classificado. 

7.15.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos as licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei n° 14.133/21, Art. 64, e IN n° 73/2022, Art. 39, §4º): 

7.16.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14.1. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8. DOS RECURSOS 

8.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação da licitante: 

8.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.7.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.7.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

8.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, por meio do sítio 
www.santamaria.rs.gov.br/transparencia. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.5. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa:  

9.5.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame. 

9.5.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.5.2.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.5.2.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.5.2.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou 

9.5.2.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

9.5.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.5.3.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

9.5.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

9.5.5. Fraudar a licitação. 

9.5.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.5.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

9.5.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

9.5.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, ou 

9.5.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

9.6. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
licitantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.6.1. Advertência. 

9.6.2. Multa. 

9.6.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.7.2. As peculiaridades do caso concreto. 

9.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.7.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.8. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo estabelecido, a contar da comunicação oficial.  

9.8.1. Para as infrações previstas nos itens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

http://www.santamaria.rs.gov.br/transparencia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.8.2. Para as infrações previstas nos itens 9.5.4, 9.5.5, 9.5.6, 9.5.7 e 9.5.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.5.4, 9.5.5, 9.5.6, 9.5.7 e 9.5.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

9.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.7. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o e-
mail pregao@santamaria.rs.gov.br. 

10.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.5. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

11.10. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

11.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.santamaria.gov.br/licitacoes. 

11.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Planilha de Quantitativo e de Valores Máximos Aceitáveis 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Instalação de Escritório 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições da Contratação 

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI - Minuta do Contrato 

ANEXO VII - Projeto Técnico 

 
 
 

Santa Maria-RS, 25 de abril de 2025. 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E DE VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 

Empresa: 
 

Endereço: 
 

CNPJ:  

Fone/E-mail: 
 

 

Grupo Item Cód. Unidade Descrição Quant. Valor  
Mensal  

Valor  
Anual  

1 

1 42004 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 12 HORAS DIÁRIAS 
DIURNAS, COM 
INSALUBRIDADE, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
INCLUSIVE PONTOS 
FACULTATIVOS, SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS, SEM 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE 
CONTROLE DE ACESSO, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
(1 POSTO).  
CATSER 8729 

12 R$ 13.315,95 R$ 159.791,40 

2 43056 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 12 HORAS DIÁRIAS 
NOTURNAS, SEM 
INSALUBRIDADE, TODOS OS 
DIAS DA SEMANA, INCLUSIVE 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS, 
FERIADOS E DIAS 
FACULTATIVOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
(8 POSTOS). 
CATSER 8729 

12 R$ 99.350,40 R$ 1.192.204,80 

3 43057 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 12 HORAS DIÁRIAS 
DIURNAS, SEM 
INSALUBRIDADE AOS 
SÁBADOS, DOMINGOS, 
FERIADOS E DIAS 
FACULTATIVOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
(8 POSTOS). 
CATSER 8729 

12 R$ 56.109,52 R$ 673.314,24 
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4 42002 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 24 HORAS DIÁRIAS, SEM 
INSALUBRIDADE, TODOS OS 
DIAS DA SEMANA, INCLUSIVE 
SÁBADO, DOMINGOS, 
FERIADOS E DIAS 
FACULTATIVOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
(5 POSTOS). 
CATSER 23795 

12 R$ 126.931,40 R$ 1.523.176,80 

 

5 42007 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPERVISOR, SEM 
INSALUBRIDADE, 8H DIÁRIAS 
DIURNAS, EXCETO PONTOS 
FACULTATIVOS, SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS, SEM 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE 
CONTROLE DE ACESSO, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
(1 POSTO). 
CATSER 8729 

12 R$ 8.517,46 R$ 102.209,52 

 

6 42005 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE PORTARIA, SEM 
INSALUBRIDADE, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 8H 
DIÁRIAS DIURNAS, EXCETO 
PONTOS FACULTATIVOS, 
SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS, SEM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE CONTROLE 
DE ACESSO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
(1 POSTO). 
CATSER 8729 

12 R$ 6.270,06 R$ 75.240,72 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaro que a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração 

pública:  

 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Data de assinatura Valor total do contrato* 

_____________________   ________________ ________________          ___________ 

_____________________   ________________ ________________          ___________ 

_____________________    ________________ ________________           ___________  

 

Valor Total dos Contratos ___________  

 

 

Local e data ______________________________________________ 

 

 

 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

 

 

Observação:  

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, 

com os quais tem contratos vigentes.  

Nota2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO  

 

 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º ................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

.........................................., portador(a) do RG n.º................................ e do CPF n.º ......................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que instalará escritório na cidade de Santa Maria-RS, ou em um raio máximo de 

até  12 km da cidade de Santa Maria-RS, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a 

partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 

05/2017.  

 

Obs.: Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido deverá declarar a 

instalação/manutenção do escritório. 

 

 

Local/Data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal  

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

 

MODELO ANEXO IV-A (LICITANTE REALIZOU A VISITA TÉCNICA) 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa _______________________________________________, CNPJ n°_________________________, 

por intermédio de seu representante legal (ou responsável técnico), o(a) Sr.(a)___________________________, 

sediada ___________________________, declara que através de visita ao local da serviço, tomou 

conhecimento de todas as informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e condições para 

elaboração de proposta e para a execução do objeto desta licitação. 

Local, ____de __________de 2025. 

 

__________________________________ 
Nome e Assinatura 

(Representante legal ou Responsável Técnico) 
 

 

 

 

 

MODELO ANEXO IV-B (LICITANTE NÃO REALIZOU A VISITA TÉCNICA) 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa _______________________________________________, CNPJ n°_________________________, 

por intermédio de seu responsável técnico, o(a) Sr.(a)___________________________, sediada 

______________________, declara que tomou conhecimento de todas as informações, características, 

complexidades físicas e tecnológicas e condições para elaboração de sua proposta e para a execução do objeto 

desta licitação, restando como de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de não 

verificação do local da execução do objeto. 

 

 

Local, ____de __________de 2025. 

 

__________________________________ 
Nome e Assinatura 

(Responsável Técnico) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Empresa:  

Endereço: 
 

CNPJ: 
 

Fone/E-mail: 
 

 

Grupo Item Cód. Unidade Descrição Quant. 
Valor  

Mensal  

Valor  

Anual  

1 

1 42004 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 12 HORAS DIÁRIAS 
DIURNAS, COM INSALUBRIDADE, 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
INCLUSIVE PONTOS 
FACULTATIVOS, SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS, SEM 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE 
CONTROLE DE ACESSO, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
(1 POSTO).  
CATSER 8729 

12   

2 43056 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 12 HORAS DIÁRIAS 
NOTURNAS, SEM 
INSALUBRIDADE, TODOS OS DIAS 
DA SEMANA, INCLUSIVE AOS 
SÁBADOS, DOMINGOS, FERIADOS 
E DIAS FACULTATIVOS, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
(8 POSTOS). 
CATSER 8729 

12   

3 43057 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 12 HORAS DIÁRIAS 
DIURNAS, SEM INSALUBRIDADE 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS, 
FERIADOS E DIAS 
FACULTATIVOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
(8 POSTOS). 
CATSER 8729 

12   

4 42002 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGIA 24 HORAS DIÁRIAS, SEM 
INSALUBRIDADE, TODOS OS DIAS 
DA SEMANA, INCLUSIVE SÁBADO, 
DOMINGOS, FERIADOS E DIAS 
FACULTATIVOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
(5 POSTOS). 
CATSER 23795 

12   
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5 42007 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPERVISOR, SEM 
INSALUBRIDADE, 8H DIÁRIAS 
DIURNAS, EXCETO PONTOS 
FACULTATIVOS, SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS, SEM 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE 
CONTROLE DE ACESSO, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
(1 POSTO). 
CATSER 8729 

12   

 

6 42005 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE PORTARIA, SEM 
INSALUBRIDADE, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, 8H DIÁRIAS 
DIURNAS, EXCETO PONTOS 
FACULTATIVOS, SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS, SEM 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE 
CONTROLE DE ACESSO, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
(1 POSTO). 
CATSER 8729 

12   

 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente proposta e, que se 

vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos. 

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, 

conforme estipulado no Edital. 

 

Local, ______de __________de 2025. 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura (representante legal) 

CPF: 

RG: 

Cargo: 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SANTA MARIA E A EMPRESA 

............................................................. PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 

DE PORTARIA, VIGIA E SUPERVISOR 

ESCOLAS MUNICIPAIS, UNIDADES DE 

SAÚDE E ADMINISTRATIVAS. 

 

O Município de Santa Maria, neste ato denominado Contratante, com sede na Rua Venâncio Aires, nº 2277, 
Centro, Santa Maria-RS, inscrito no CNPJ sob o nº 88.488.366/0001-00, representado neste ato pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Decimo, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designado Contratada, 
neste ato representada por .................................. (nome e função do contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 23/2025, homologado em ..........., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

§1º  O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços continuados de agente de portaria, vigia e 

supervisor em escolas municipais, unidades de saúde e administrativas do município de Santa Maria – 

RS, com disponibilização de mão de obra exclusiva, insumos e o dispositivos para notificar situações de 

emergência (botões de pânico), conforme Termo de Referência. 

Item Cód. Especificação Quant. Un. 
Valor Mensal 

em R$ 
Valor Anual em 

R$ 

       

 
§2º  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital da 
Licitação, a Proposta da Contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

§1º  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decenal, de 
acordo com o Art. 107 da Lei 14.133/21. 

I -  A prorrogação do contrato que trata o subitem anterior poderá ser precedida da realização de pesquisa de 
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando 
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para Administração. 

§2º  O prazo para implantação dos postos de Agente de Portaria e Vigia, será de 5 (cinco) dias, a contar 
da data de assinatura da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

§1º  O regime de execução contratual, o modelo de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

§2º  Os serviços de Vigia deverão ser executados nos locais indicados no Anexo I do Projeto Técnico. 

§3º  Os serviços de Agente de Portaria deverão ser executados nos locais indicados no Anexo I do Projeto 
Técnico. Estes postos trabalham durante 40 (quarenta) horas diárias, todos os dias da semana. 

§4º  A execução dos serviços deverá ser feita por equipe qualificada, devidamente uniformizada e identificada. 

§5º  Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações do Edital, do Termo de 
Referência e seus anexos. Sendo constatada qualquer irregularidade, o prestador deverá concluir os serviços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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dentro das condições ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e 
imediatamente comunicado à Secretaria de Município para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis). 

§6º  A contratada deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

§7º  A contratada deverá executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

§1º  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

§1º  O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$ _______ (_________), conforme constante 

na proposta da Contratada, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do objeto deste 

Contrato. 

§1º  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

§1º  O pagamento dos serviços será efetivado em parcelas mensais de valor correspondente aos 
serviços realizados pela contratada, em 30 (trinta) dias do protocolo da Nota Fiscal na Prefeitura 
Municipal de Santa Maria, acompanhada de relatório consolidado com as avaliações da qualidade dos serviços 
prestados em cada local, emitidos pelos fiscais, e devidamente assinado pelo gestor do contrato e pelo preposto 
da contratada. 

§2º  A contratada poderá apresentar os seguintes documentos: 

I -   Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais;  

II -  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da contratada, abrangendo todos 
os tributos administrados pelo Estado;  

III -  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da contratada, abrangendo 
todos os tributos administrados pelo Município; 

IV -  Prova de regularidade com a Seguridade Social (CND), mediante certidão expedida pelo INSS e GPS da 
empresa do mês anterior a emissão da Nota Fiscal; 

V -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e GFIP da empresa do 
mês anterior a emissão da Nota Fiscal; 

VI -   Relação dos empregados que trabalham nos serviços contratados;  

VII - Cópia da folha de pagamento, relativa ao mês anterior a prestação dos serviços, dos empregados que 
trabalham nos serviços contratados e comprovante de depósito nas contas dos empregados; 

VIII - Relatório de consolidação dos Instrumentos de Medição de Resultados (IMR), nos moldes do Anexo IV do 
Projeto Técnico, referente ao mês de prestação dos serviços, assinado pelo preposto da empresa e pelo gestor 
do contrato. 

IX -  A contratada deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONTA DEPÓSITO VINCULADA  

§1º  Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito 
Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste contrato.  

§2º  A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e 
previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do 
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.  

§3º  O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES /MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: Previsões dispostas no Submódulo 2.1 – 13º 
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(décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias Previsões dispostas no Módulo 2 do Anexo II do Termo de 

Referência. 

§4º  O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre a contratante e a instituição financeira. Eventual 

alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.  

§5º  Os valores referentes às provisões mencionadas neste Edital que sejam retidos por meio da conta-

depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.  

§6º  Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da contadepósito, os 

recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.  

§7º  A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os 

valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 

eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do 

contrato.  

§8º  A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os 

valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 

eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do 

contrato. 

§9º  Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência 

das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da 

ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos 

creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.  

§10º  A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

§11º  A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 

obrigações trabalhistas.  

§12º O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

§1º  Os preços pactuados serão reajustados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da 

data base do orçamento estimado, conforme §3º do Art. 92 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE. 

§2º  Tendo em vista a previsão do Art. 134 da Lei nº 14.133/2021, o preço contratado será alterado, para mais 

ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre o preço contratado. 

§3º  A contratada deverá protocolar junto à fiscalização, requerimento devidamente fundamentado e justificado, 

demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

§4º  O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é de 20 (vinte) 

dias corridos. 

 

CLÁUSULA NONA – REPACTUAÇÃO  

§1º  Para a mão de obra, os valores do presente ajuste poderão ser objeto de repactuação entre as partes, 

anualmente, na data-base do Dissídio da Categoria. 

§2º  Não será admitido o repasse automático para os demais componentes da Planilha de Custos, da alíquota 

de majoração de salário acordada em Dissídio Coletivo, devendo a Contratada, no momento do pedido de 

repactuação, comprovar a variação de cada item, por meio de planilha aberta atualizada de seus custos. 

§3º  Comprovada a exequibilidade do preço ofertado, será vedada a realização de injustificadas repactuações 

que representem desvirtuamento dos itens constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços, nos termos 

do Acórdão n.º 108/2007 - Plenário do TCU. 
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§4º  O pedido de repactuação contratual formulado pela Contratada deverá ser feito, perante a Administração, a 

partir da data da homologação da Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo que fixar o novo salário normativo da 

categoria profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sob pena de preclusão desse direito. 

§5º  Na impossibilidade de postular a repactuação contratual previamente à formalização da prorrogação do 

contrato, em virtude da ausência de registro do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do 

Trabalho, por motivo alheio à sua vontade, caberá à Contratada noticiar tal fato à Administração, a fim de 

possibilitar a inclusão de cláusula ao termo aditivo, por meio da qual resguarde seu direito à repactuação, a ser 

exercido tão logo disponha do Acordo ou Convenção devidamente registrado. 

§6º  A repactuação será realizada por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

§1º  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 

§2º  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

§3º  Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

§4º  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

§5º  Efetuar o pagamento a Contratada, do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

§6º  Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

§7º  Adotar medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

§8º  Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste, decidindo, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

§9º  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
Contratada no prazo e condições estabelecidas. 

§10º  Notificar os emitentes, das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

§11º  Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

§1º  Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto da licitação. 

§2º  Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

§3º  A Contratada deverá pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a execução dos serviços, utilizando pessoal próprio (empregados da Contratada), correndo 
por sua conta os demais encargos com os recursos humanos que empregar, tais como recolhimentos de INSS, 
PIS, FGTS, e outras pertinentes, assim como despesas de transporte, hospedagem e alimentação da equipe. 

§4º  A Contratada deverá responder, como única responsável, pela execução do serviço contratado, no preço, 
prazo e forma estipulados na proposta.  

§5º  A Contratada como única empregadora e responsável pelo pessoal utilizado nos serviços, promover seguro 
contra riscos de acidentes de trabalho e observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 
trabalhistas e de previdência social ou correlatas, efetuando recolhimento nos prazos legais de todos os 
encargos sociais e trabalhistas. 

§6º  A Contratada deverá executar os serviços com as devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros, 
bem como as obras e serviços, responsabilizando-se pelos danos causados. 

§7º  A Contratada deverá substituir o funcionário que faltar ao trabalho, imediatamente à comunicação por parte 
da contratante, de modo que o serviço sempre seja prestado com o total do pessoal contratado. 
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§8º  A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar com os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou 
ações judiciais ou extrajudiciais de culpa ou dolo da licitante e que possam ser legados, por terceiros contra a 
Prefeitura Municipal de Santa Maria. 

§9º  A Contratada deverá responsabilizar-se pelos prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Santa Maria, 
seus empregados e terceiros, por seus atos, negligencia, omissão ou imperícia de seus empregados durante a 
execução dos serviços de vigilância nas dependências previstas neste Termo de Referência, obrigando-se desde 
já, promover a reposição e/ou indenização correspondente aos prejuízos causados. 

§10º  A Contratada deverá promover a integração com autoridade policial responsável pela circunscrição onde se 
localiza os postos de trabalho previstos neste Termo de Referência, encaminhar ocorrência, quando houver, 
sempre com anuência da Secretaria responsável pelo local, controlando, fiscalizando e informando em todas as 
fases de quaisquer ocorrências. 

§11º  A Contratada deverá sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria da 
Educação, para as unidades escolares, para Secretaria de Município de Saúde, para a unidades de saúde, e 
Secretaria de Município de Planejamento e Administração, para os demais locais, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas posteriormente.  

§12º  A Contratada deverá fornecer e disponibilizar periodicamente, ou quando solicitado, informações e prestar 
contas dos serviços executado. 

§13º  A Contratada deverá fornecer os EPIs estabelecidos em lei e/ou dissídio da categoria, bem como respeitar 
o grau de insalubridade conforme definidos em lei e/ou dissídio da categoria.  

§14º  Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de quaisquer 
situações, a fim de não causar transtorno ou atraso quanto à prestação de serviço. 

§15º  Empregar profissionais preparados para o desempenho das funções, devendo os mesmos portarem 
carteira de saúde atualizada, bem como realizar exames médicos periódicos, e ainda mantê-los devidamente 
uniformizados e identificados por crachás, com fotos atualizadas, sujeitando-os às normas disciplinares do 
Município de Santa Maria.  

§16º  Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do 
Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o 
melhor desempenho das atividades.  

§17º  Dar início à prestação dos serviços a partir da data de assinatura do Contrato, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo que impeça ou atrase a prestação. 

§18º  Não repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e equipamentos aos empregados. 

§19º  Observar a legislação trabalhista vigente.  

§20º  Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento da fatura 
pelas Secretarias envolvidas no processo. 

§21º  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo 
a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração. 

§22º  Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de todos empregados lotados nas instalações do 
Município de Santa Maria. 

§23º  Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo 
permitida prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 

§24º  Atender de imediato as solicitações da Administração quanto às substituições da mão de obra entendida 
como inadequada para a prestação dos serviços. 

§25º  Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município de Santa Maria ou de 
terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos ou empregados, durante a execução dos serviços, podendo 
ser descontado da Nota Fiscal o prejuízo apurado. 

§26º  Manter durante a execução do Contrato, uniformes e equipamentos em perfeitas condições de uso. 

§27º  Indicar formal e expressamente, até o início da vigência do Contrato, o preposto que atuará junto às 
Secretarias envolvidas na execução do Contrato, comunicando tempestivamente as alterações ulteriores. 

§28º  Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Fiscalização da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

§29º  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos postos de serviços. 

§30º  Não obstruir o acesso dos Fiscais do Contrato aos locais destinados pela Administração para uso dos 
vigias. 
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§31º  Executar fielmente o Contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento 
dos locais previstos neste Termo de Referência. 

§32º  Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação para exigidas quando da 
realização da licitação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 

§33º  Nomear encarregado responsável pelos serviços, com carga horária de 40 horas semanais, para garantir o 
bom andamento dos serviços, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. 
Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, a fiscalização e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  

§34º  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, fornecendo 
mão de obra com a qualificação indispensável à perfeita execução dos mesmos. 

§35º  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos gestores do contrato, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente. 

§36º  Fornecer aos seus empregados vales-transporte, auxílio-alimentação e demais benefícios necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

§37º  Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos empregados, das normas disciplinares determinadas 
pelo Município de Santa Maria, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento 
da notificação, qualquer empregado havido como de conduta inconveniente ou de mão de obra entendida como 
inadequada para a prestação dos serviços, bem como proceder à revista, sempre que a Secretaria de Município 
o exigir.  

§38º  Registrar e controlar, associado ao Gestor do Contrato, eventualmente, a assiduidade e a pontualidade de 
seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, efetuando a imediata reposição da mão de obra, eventualmente 
ausente.  

§39º  Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal e distrital, as normas de segurança da 
Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e as de segurança e Medicina do Trabalho. 

§40º  Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, por intermédio de seus encarregados, 
assegurando-lhes o cumprimento a todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e assumindo, 
ainda, as responsabilidades civis, penais, criminais e demais sanções legais decorrentes do eventual 
descumprimento destas.  

§41º  Observar a utilização adequada dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a 
correta execução dos serviços. 

§42º  Responder pelos danos decorrentes de culpa ou dolo, causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, por seus funcionários ou prepostos, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento das Secretarias envolvidas. 

§43º  Relatar ao gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade observada nas instalações e equipamentos 
objeto da prestação dos serviços. 

§44º  Manter arquivo com toda documentação relativa à execução do Contrato, inclusive o cumprimento de suas 
obrigações quanto aos salários, mediante Carteira de Trabalho e Previdência Social, a qual, quando solicitada, 
deverá ser encaminhada à fiscalização do Contrato. 

§45º  Responder com exclusividade por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários 
de pessoal, encargos sociais, taxas, uniforme, alimentação, impostos e quaisquer outras exigências legais ou 
regulamentares que incidam ou venham a incidir sobre os serviços. 

§46º  Manter pessoal especializado nas qualificações profissionais pertinentes e devidamente treinados. 

§47º  Manter sempre os funcionários adequadamente uniformizados e nas mais perfeitas condições de higiene e 
apresentação pessoal, portando crachás de identificação com foto recente. 

§48º  Repor, no prazo máximo de 02 (duas) horas, o funcionário que não se apresentar para o trabalho em seu 
horário. 

§49º  Garantir que os funcionários disponibilizados para os serviços atendem aos requisitos básicos de 
qualificação profissional exigidos neste Termo de Referência. 

§50º  Manter o cronograma de horário de trabalho dos funcionários de forma a não haver supressão do prazo 
legal de descanso intrajornada e interjornada de trabalho, bem como, abster-se de exigir cumprimento habitual 
de horário extraordinário ou a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 

§51º  Cumprir os horários de funcionamento da Licitante Vencedora e o horário contratado. 
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§52º  Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal em situações em que o transporte coletivo não esteja 
disponível e importe em descontinuidade dos serviços, objeto do Contrato. 

§53º  A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados a partir da 
admissão do empregado e de acordo com o disposto na legislação. 

§54º  Designar preposto aceito pela Administração no Município de Santa Maria com aparelho de telefone celular, 
e-mail para fins de resolução de problemas enfrentados na execução dos serviços; 

§55º  Instalar no Município de Santa Maria escritório e/ou filial fornecendo o endereço completo para a 
fiscalização dos serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo este prazo ser prorrogável por igual 
período, a pedido da licitante. 

§56º  Proceder a racionalização/economia no consumo de energia elétrica verificando locais com luzes acesas. 

§57º  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

§58º  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 
conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na cidade de Santa Maria – RS ou em um raio 
máximo de 12 km da cidade de Santa Maria - RS em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade 
e possa verificar a realização do pagamento. 

§59º  Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente. 

§60º  Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal técnico do contrato ou do gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

§61º  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração. 

§62º  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

§63º  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 
entre outras, as seguintes medidas:  

I -  viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado;  

II -  viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;  

III -  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 
de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

§64º  Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato, e relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços. 

§65º  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

§66º  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

§67º  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

§68º  Comunicar ao Fiscal técnico do local, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

§69º  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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§70º  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

§71º  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 

§72º  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações da Administração Municipal, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

§73º  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método 
de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

§74º  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 

§75º  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais e 
equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação. 

§76º  Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

§1º  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

§2º  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º da LGPD. 

§3º  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

§4º  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

§5º  Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

§6º  É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

§7º  A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

§8º  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§9º  A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

§10º  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, Art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

I -  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

§11º  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§12º  Os contratos e convênios de que trata o §1º do Art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

§1º  Até a data de assinatura da Ordem de Serviço, será recolhida ao responsável pela gestão contratual, a 

Caução de Garantia da Execução, no valor de R$ _______ (_______), correspondendo a 5% (cinco por cento) 

do valor anual do Contrato e que responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e também por 

todas as multas que forem impostas à Contratada. 

§2º  A caução de execução é recolhida da seguinte forma: 

I -  Em moeda corrente, sendo que a garantia prestada nesta forma será devolvida monetariamente atualizada. 

II -  Em Títulos da Dívida Pública da União. 

III -  Em Seguro Garantia. 

IV -  Em Fiança Bancária. 

§3º  A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

§4º  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

§5º  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

§6º  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I -  Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas. 

II -  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

III -  Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

Contratada, quando couber. 

§7º  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos, observada a legislação 

que rege a matéria. 

§8º  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

§9º  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

§10º  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do Art. 827 do Código Civil. 

§11º  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

§12º  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo estabelecido. 

§13º  O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

I -  O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (Art. 137, §4º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

II -  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

do Art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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§14º  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

§15º  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

§16º  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

§17º  A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

§1º  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, 2021, a CONTRATADA que: 

I -  inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

II -  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III -  falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV -  comportar-se de modo inidôneo; ou 

V -  cometer fraude fiscal. 

§2º  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

I -  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

II -  Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 
2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

III -  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

IV -  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

V -  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

VI -  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

VII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

VIII - As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA junto as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
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IX -  Estar ciente de que nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva caracteriza 
como falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, podendo dar ensejo à rescisão 
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 
contratar com o Município, nos termos legais. 

X -  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% o dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2  

Infração Grau  

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência; 

5  

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento; 

4  

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por 
dia; 

3  

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2  

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

3  

 Para os itens a seguir, deixar de:   

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário e por dia; 

1  

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 2  

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia; 

1  

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3  

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1  

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

1  

 

XI - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais 
que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

XII - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

XIII - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
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XIV - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

XV - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

XVI - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

XVII - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

XVIII - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

XIX - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

XX - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

§1º  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

§2º  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

§3º  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 

I -   Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

II -   Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

§4º  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I -  Nesta hipótese, aplicam-se também os Art. 138 e 139 da mesma Lei. 

II -  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

III -  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

§5º  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I -  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

II -  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

III -  Indenizações e multas. 

§6º  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

§7º  O contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos, deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Secretaria de Município da Saúde 

Solicitação de Compra: 310/2025 
Projeto atividade: 2031 
Subelemento de despesa: 3.3.90.37.03 
Recurso: 1600 
Nota de Empenho: _____ 
 
Secretaria de Município da Educação 

Solicitação de Compra: 345/2025 
Projeto atividade: 2108 
Subelemento de despesa: 3.3.90.37.03 
Recurso: 1500 
Nota de Empenho: _____ 
 
Solicitação de Compra: 348/2025 
Projeto atividade: 2109 
Subelemento de despesa: 3.3.90.37.03 
Recurso: 1500 
Nota de Empenho: _____ 
 

Secretaria de Município de Infraestrutura e Mobilidade 

Solicitação de Compra: 360/2025 
Projeto atividade: 2065 
Subelemento de despesa: 3.3.90.37.03 
Recurso: 1500 
Nota de Empenho: _____ 
 
Solicitação de Compra: 361/2025 
Projeto atividade: 2056 
Subelemento de despesa: 3.3.90.37.03 
Recurso: 1500 
Nota de Empenho: _____ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 

§1º  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

§2º  A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§3º  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 

(um) mês (Art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

PARAGRAFO ÚNICO - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO  

PARAGRAFO ÚNICO - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria-RS, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Santa Maria-RS, ____ de _________________ de 2025. 

 

 

 

 

Rodrigo Decimo  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

 

PROJETO TÉCNICO  

(Documentos anexos separados do Edital) 

 

Anexo I - Locais 

Anexo II - Planilhas de Formação de Precos (PCFP) 

Anexo III - Termo de Cooperação Técnica e seus Anexos 

Anexo IV - Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 

Anexo V – Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Anexo VI – Termo de Referência (TR) 
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